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Ofício Circular nº 153/2023 – GESTOR EM REDE/SEDUC Recife, 20 de julho de 2023. 

Senhores(as)  

GESTORES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE.  

Assunto: Campanha de atualização de dados para o Censo Escolar 

A campanha de atualização em questão tem como finalidade o fornecimento de dados necessários para o 
CENSO ESCOLAR 2023.  

Para tal, foi disponibilizado um Sistema Online para preenchimento de todos os professores da Rede, entre os 
dias 17 e 28/07/2023. Vale salientar que o sistema foi desenvolvido, de acordo com as regras da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). 

O Sistema está disponível em: https://censo.educ.rec.br/  

Seguem orientações para o bom preenchimento do formulário: 

1. Quem deve preencher o Formulário de Atualização de Dados para o CENSO? 
Todos os Professores e Gestores da Seduc Recife, incluindo Professores Cedidos e Temporários (CTD).  
1.1 Quem não deve preencher: 
Estagiários, Auxiliares, Monitores, ADI, Projovem e Aposentados não precisam preencher. 
  

2. Quais documentos necessários para o preenchimento do formulário? 
É necessário ter em mãos RG, CPF, Número de Matrícula, Endereço e Dados de formação profissional (incluindo 
período de formação). 
 

3. Quem tem duas matrículas precisa preencher o formulário duas vezes? 
Sim, caso o professor tenha duas matrículas ativas é necessário que seja realizado um cadastro para cada uma. 
 

4. Enviei um dado errado, posso alterar? 
Sim. Nesse caso, é necessário realizar um novo preenchimento e envio dos dados. 
 

5. Observação na tela de Vínculo Profissional. 
    5.1 Do cadastro de Tipo de professor e Função do Professor:  
Optar pela opção Docente.  
 

 5.2 Do cadastro de cargo: 
Os professores deverão analisar as opções, disponibilizadas no Censo Escolar, e optar pela mais adequada de acordo 
com o seu cargo, exemplos: Professor 1 (que abrange Educação Infantil ao 5 ano) e Professor 2 (Anos Finais).  
 

5.3 Do cadastro de categoria:  

Os professores deverão analisar as opções, disponibilizadas no Censo Escolar, e optar pela mais adequada de acordo com 
o sua situação ADM (Administrativo),GOAM (Grupo Ocupacional de Apoio ao Magistério), GOM (Grupo Ocupacional 
Magistério), CTD (Contrato por Tempo Determinado), SVNCL (Sem Vínculo). 

Ressaltamos ainda a disponibilidade da Central de Atendimento para o suporte técnico dos participantes desta 
importante Campanha, a partir do 0800 200 6565. 

Por fim, renovamos expressões de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ROBERTO ALVES BEZERRA JÚNIOR 
Gerente Geral de Tecnologia 
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